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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  MONITÓRIA  –
PROCEDÊNCIA  –  BENEFÍCIOS  DA  JUSTIÇA
GRATUITA  INDEFERIDO  NA  SENTENÇA  –
INCONFORMISMO  –  APELO  –  AUSÊNCIA  DE
PREPARO  –  DESERÇÃO –  NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO – ART. 557, CAPUT, DO CPC/1973.

[…] É cediço que a regularidade do preparo deve ser
comprovada no momento da interposição do recurso,
sob pena de deserção, a qual impede o conhecimento
do recurso e apreciação do mérito recursal, ainda que
aborde matéria de ordem pública1.

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Maria  de  Lourdes
Amâncio Corlett e Marcus Túlio Corlett Marques buscando reformar a sentença
(fls. 113/120) proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de
Guarabira, nos autos da Ação Monitória  ajuizada por  Banco do Nordeste S/A
em  face  dos  apelantes,  que  rejeitou  os  Embargos  Monitórios  e  julgou
procedente  o  pedido  para  declarar  constituído  o  título  executivo  judicial.
Condenou a parte vencida em custas e honorários advocatícios.

Em razões recursais aduzem os apelantes: 1) abusividade da taxa
dos juros remuneratórios; 2) a mora não restou caracterizada. Ao fim, a reforma
da sentença para julgar improcedente formulado pelo recorrido, de pagamento
da quantia de R$ 5.208,59, fls. 122/129.

Contrarrazões ao recurso,  a parte adversa suscitou a preliminar
de deserção do recurso. No mérito, refutou as alegações da parte adversa, fls.
133/142.

1(EDcl no AgRg no AREsp 713.072/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 29/09/2016, DJe
06/10/2016)
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Parecer do Ministério Público  opinando pelo reconhecimento da
deserção, face a ausência de comprovante de preparo. No mérito, pugnou pelo
prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito,  porquanto ausente
interesse público que torne necessária a intervenção Ministerial, fls. 167/171.

É o relatório.

Decido.

O apelo não deve ser conhecido dada a ausência de recolhimento
do  preparo.  Afinal,  o preparo  é  um  dos  requisitos  de  admissibilidade  do
recurso, sendo certo que pode e deve ser apreciado ex officio. 

Ademais, mesmo  que o juiz de primeiro grau se manifeste pela
regularidade  do  recurso,  o  tribunal  terá  que  apreciar  tal  pressuposto,
independentemente de arguição ou não da parte interessada, por se tratar de
matéria de ordem pública.

No  caso  em  apreço,  em  que  pese  o  pleito  de  gratuidade
processual formulado nos Embargos Monitórios às fls. 64, ao ser apreciado na
sentença foi  indeferido, de modo que a parte demandada foi  condenada ao
pagamento de custas e honorários advocatícios nos seguintes termos: 

“[...] ao passo em que indefiro o pedido de justiça gratuita, em virtude de
não ter restado comprovada a hipossuficiência da empresa”, fls. 120.

Do indeferimento,  a parte não apresentou resistência,  pois não
consta em nenhum dos capítulos das razões recursais pedido de revisão desta
condenação, nem mesmo como forma prévia do recurso, por meio de petição
avulsa, aí se considerando que o pleito  da Justiça Gratuita  pode ser feito em
qualquer tempo e grau de jurisdição.

Por isso, em razão da ausência do recolhimento do preparo2 e da
não manifestação em petição avulsa prévia ao apelo, reconhecer a deserção3 é
medida imperativa, até mesmo porque, além de ser matéria de ordem pública,
foi suscitada em sede de contrarrazões e no parecer do Ministério Publico.

2 PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  DESERÇÃO.
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS E SUA JUNTADA AOS AUTOS POSTERIORMENTE  AO  ATO DE
INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO,  AINDA  QUE  DENTRO  DO  PRAZO  RECURSAL.  INADMISSIBILIDADE.
PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  EXEGESE DO ART. 511 DO CPC.  1.   A  comprovação  do  recolhimento  do
preparo  e  demais  custas recursais  deve ocorrer no ato de interposição do recurso, a teor do disposto  no
art. 511 do CPC, sob pena de se configurar a deserção, não  se  admitindo  a  posterior  regularização, ainda
que dentro do prazo recursal, em razão da preclusão consumativa.  2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no
AREsp 719.085/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
28/03/2016)

3[…] AUSÊNCIA DE PREPARO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO APELO. APLICABILIDADE DO ART. 511 DO
CPC  DE  1973.  VÍCIO  INSANÁVEL.  DESERÇÃO.  RECURSO  INADMISSÍVEL.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
MONOCRÁTICA. DESPROVIMENTO. -  […]   -  Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil de 1973, o
preparo consubstancia-se em um dos pressupostos de admissibilidade recursal. Cabe à parte recorrente o ônus
de realizá-lo e comprovar sua efetivação,  sob pena de deserção.   (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00732428520138150731, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j.
em 04-10-2016) 

    Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                                            
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A  vista  do  exposto,  reconheço  a  deserção  recursal,  fazendo
prevalecer, em consequência, a sentença do primeiro grau. Por conseguinte,
não se conhece do recurso, com base no art. 557, caput, do CPC/1973.

P. I. 

João Pessoa, 24 de outubro de 2016.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA
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    Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                                            


